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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 500 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1° São nomeados os adiante relacionados, nos cargos 
que especifica, a partir de 9 de maio de 2022:

I - Fundação Cultural de Palmas:

Secretário Executivo – DAS-1:
CARLOS DANIEL SANTOS CERQUEIRA;

II - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de 
Serviços Públicos de Palmas:

Secretário Executivo de Regulação e Fiscalização – DAS-1:
ALEX PEREIRA MASCARENHAS;

III - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego:

Secretário Executivo – DAS-1:
WINICIOS SILVA DE SOUSA.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de maio de 2022.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 345, DE 6 DE MAIO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado DANIEL ERICK DE FREITAS RANGEL do 
cargo de Gerente de Apoio à Permanência do Educando na Unidade 
Educacional - DAS-7, da Secretaria Municipal da Educação, a partir 
de 7 de abril de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 6 de maio de 2022.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

PORTARIA/SEGRI/GAB Nº 006, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal e Suplente de Contrato da 
despesa na forma que especifica.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato n° 440 - NM de 27 de abril 
de 2022, publicado no suplemento ao diário oficial do município de 
Palmas nº 2.967, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 80 da lei Orgânica do Município, combinado com o art. 26 da Lei 
2.299, de 30 de Março de 2017, e ainda:

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
o qual determina que a Administração Pública deve designar Fiscal 
de Contrato para exercer o acompanhamento e a fiscalização da 
execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seus Art. 38 e 39, que dispõe 
sobre os procedimentos para a acompanhamento das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do fiscal de 
contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 19 de 
janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de Transparência 
e Controle Interno e ainda, visando promover um melhor e mais 
efetivo acompanhamento/controle da execução dos serviços onde 
efetivamente estes são prestados.

RESOLVE: 

Art. 1º São designados para o encargo de fiscal do Contrato 
nº 006/2022, firmado com a empresa PINHEIRO E GASPARIN LTDA 
inscrita no CNPJ 01.244.675/0001-49 que diz respeito à contratação 
de empresa especializada para fornecimento de arranjos decorativos 
de flores naturais, para atender às necessidades dos eventos 
promovidos pela Secretaria Municipal de Governo e Relações 
Institucionais, referente ao Processo nº 20220096151, os servidores 
a seguir:

Servidor Matrícula
Titular Raimundo Xavier de Oliveira 131591
Suplente Cristiane Coelho Torre 413036516

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua ausência 
respondendo seu suplente por:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, 
em seus aspectos quantitativos e qualitativos, no que tange a 
Unidade Gestora 7900 – Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais;

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV - rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII - aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII - comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX - informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X -  receber o objeto contratual ,  provisór ia ou 
definitivamente; 

XI - atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022

Rogério Ramos de Souza
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

PORTARIA/SEGRI/GAB Nº 007, DE 06 DE MAIO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato pelo Ato n° 477 - NM de 31 de março de 
2021, publicado no Diário Oficial do Município n° 2.708, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 
1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins nº 10/2008 de 11/12/2008, nº 003/2010 de 24/11/2010 
e n° 003/2017 de 24 de setembro de 2017

Resolve:

Art. 1º Designar os servidores abaixo com o encargo 
de Fiscal do Contrato e Suplente referente ao Processo nº 
2022032280, cujo objeto é  a Contratação de Show artístico, como 
forma de apoio institucional , para o evento ´´1° Esquenta de São 
João’’ a ser realizado no dia 07 de maio de 2022, Estacionamento 
do Palmas Shopping, na Quadra 101 Sul, Rua NSA Conjunto 
2, Lote 10 - Plano Diretor Sul no município de Palmas, que 
disponibilizará à apresentação artística (show) da Banda Karollina 
do Cerrado e Banda Nadyana Oliveira, onde a pessoa jurídica WF 
PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ 37.414.369/0001-50, 
figura como contratada.

SERVIDORES MATRÍCULA
TITULAR Cristiane Coelho Torre 413036516
SUPLENTE Raimundo Xavier de Oliveira 131591

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, 
no que tange a Unidade Gestora 7900 – Secretaria Municipal de 
Governo e Relações Institucionais;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exeqüibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providencias que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicação de 
sanções administrativa à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização.

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento.

VI – Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência;

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, em Palmas, aos 06 dias do mês 
de Maio de 2022.

Rogério Ramos de Souza
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022

ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS
CONTRATADA: WF PRODUÇÕES E EVENTOS
OBJETO: O objeto do presente é Contratação de Show artístico, como forma de apoio institucional , para o evento ´´1° Esquenta de 
São João’’ a ser realizado no dia 07 de maio de 2022, Estacionamento do Palmas Shopping, na Quadra 101 Sul, Rua NSA Conjunto 2, 
Lote 10 - Plano Diretor Sul no município de Palmas, que disponibilizará à apresentação artística (show) da Banda Karollina do Cerrado 
e Banda Nadyana Oliveira.
VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais.)
BASE LEGAL: Processo nº. 2022032280 e Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.7900.04.122.8000.4509; Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – 2300, Fonte 15000000202206 
Ficha 20223565  Nota de Empenho: 11302.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 02 (dois) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2022.
SIGNATÁRIOS: Pela empresa WF PRODUÇÕES E EVENTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.414.369/0001-60, representada por 
Whallas Furtado da Silva, portador do RG nº 648.647, 2ª Via, SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o nº 009.461.631-03, e pelo Município de 
Palmas, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais do Município de Palmas, o senhor Rogério 
Ramos de Souza, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n°. 760.001, SSP/TO, e inscrito no CPF/MF sob o nº. 626.502.111-72.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2022

PROCESSO Nº: 2022020689
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR MEIO DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS
CONTRATADA: PINHEIRO E GASPARIN LTDA
OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa especializada para fornecimento de arranjos decorativos de flores naturais, 
para atender às necessidades dos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, nos moldes do 
Termo de Referência.
VALOR TOTAL: R$ 63.175,00(sessenta e três mil e cento e setenta e cinco reais).
BASE LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Processo 2022009615
RECURSOS: Funcional Programática: 03.7900.04.122.8001.8420, natureza da despesa: 3.3.90.30 – 1500, fonte: 25000000, ficha: 
20224467
VIGÊNCIA: Este Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigência no seu respectivo crédito orçamentário, até 31 de 
dezembro de 2022, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 05/05/2022.
SIGNATÁRIOS: a Empresa pinheiro e Gasparin LTDA, 01.244.675/0001-49, com sede na Qd. 106 Sul Alameda 02 Lote 36, Plano Diretor 
Sul, PALMAS – TO,  e pelo Município de Palmas, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais 
do Município de Palmas, o senhor Rogério Ramos de Souza, portador da Cédula de Identidade nº 760.001 – SSP/TO, CPF/MF nº 
626.502.111-72.

INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
de Elaboração Legislativa / Diário Oficial do Município de Palmas, in-
forma que o Diário Oficial realiza a publicação de matérias de particu-
lares que, por disposição legal ou regulamentar, estejam sujeitas à 
publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:
I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 3212-7602;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 11,91 (onze reais e noventa e um centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a PORTARIA N° 178/2021/GAB/SEFIN, de 10 de dezembro de 2021.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.974 - SEXTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 20224

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO

PORTARIA Nº 220/GAB/SEPLAD, DE 2 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso de suas atribuições, 
conferidas por meio do artigo nº 27 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa 
do Poder Executivo de Palmas, Decreto nº 1.450, de 31 de agosto 
de 2017, combinado com o ATO Nº 441 – NM., publicado no 
Suplemento ao Diário Oficial do Município nº 2.967, de 27 de abril 
de 2022, e

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que o Município se reveste de 
poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou seja, 
corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, 
genérica e especificamente, para garantir a normal execução 
do Serviço Público, o bem-estar dos cidadãos e prover as ações 
administrativas, e, considerando que está sendo afetada a ordem 
pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos 
interesses administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse 
Público;

CONSIDERANDO que o quantitativo de vagas existente 
em cada órgão deve ser suprido sob pena de causar prejuízos ao 
regular andamento dos serviços públicos;

CONSIDERANDO que as remoções não implicam em 
mudança de domicílio, e, assim sendo, não há necessidade 
da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser 
considerada a alteração do local de trabalho como transferência;

CONSIDERANDO que a mudança do local da prestação 
do serviço é permitida de ofício, por decisão unilateral do ente 
público, conforme estabelecido no §1°, alínea “a”, Art. 33, da Lei 
Complementar nº 008/1999, no exercício do direito de administrar a 
coisa pública, desde que esta mudança não implique na mudança 
de domicílio-residência do servidor, trata-se do poder discricionário 
da Administração;

CONSIDERANDO, ademais, que o servidor público não 
goza de inamovibilidade;

CONSIDERANDO, que, "Os atos discricionários são 
aqueles que a administração pode praticar com certa liberdade 
de escolha, nos termos e limites da lei, quanto ao seu conteúdo, 
seu modo de realização, sua oportunidade e sua conveniência 
administrativas". Enquanto o agente público está rigidamente 
adstrito à lei quando a todos os elementos de um ato vinculado 
(competência, finalidade, forma, motivo e objetivo), ao praticar 
um ato discricionário possui ele certa liberdade (dentro dos limites 
da lei) quanto à valoração dos motivos e à escolha do objeto 
(conteúdo), segundo os seus privativos critérios de oportunidade 
e conveniência administrativas, fica a critério da administração, 
sempre obedecidos, entre outros, os princípios da moralidade e 
da impessoalidade, valorar a oportunidade e a conveniência da 
prática, ou não, do ato. Nessas situações, a administração, dentre 
as possibilidades de atuação juridicamente legítimas, determinará 
a mais oportuna e conveniente, tendo em vista o interesse público; 
o Poder judiciário não pode substituir a administração nesse juízo 
de valor (porque se trata de um juízo de mérito administrativo).

RESOLVE:

Art. 1º Remover, por conveniência da Administração 
Pública, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social para 
a Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais, o(a) 
servidor(a) relacionado(a) abaixo:

Nº MATRÍCULA NOME CARGO/FUNÇÃO VÍNCULO

01. 139681 MARIA LUCIA ALVES DE SOUZA GOMES
ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO
EFETIVO

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir de 2 de maio de 
2022.

Palmas, 2 de maio de 2022.

Francisco Almeida Costa
Superintendente de Desenvolvimento Humano

Maria Emília Mendonça Pedroza Jaber
Secretária de Planejamento e Desenvolvimento Humano

SECRETARIA DE FINANÇAS

EXTRATO DO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2022

PROCESSO: 2022003827
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTRATADA: LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de descontaminação microbiológica e desinfecção 
de superfícies através de nebulização a seco, composto por 
produtos com certificação na ANVISA, para aplicação nos órgãos 
e entidades da Prefeitura Municipal de Palmas.
VALOR: R$ 4.222.828,82 (quatro milhões, duzentos e vinte e dois 
mil, oitocentos e vinte e oito reais e oitenta e dois centavos).
RECURSOS: 1200 - Secretaria Municipal de Segurança e 
Mobilidade Urbana; 1300 - Secretaria Municipal de Transparência 
e Controle Interno; 1400 – Agência de Turismo de Palmas; 1600 
- Fundação Municipal de Esporte e Lazer; 2300 - Procuradoria 
Geral do Município de Palmas; 2500 - Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Humano; 2600 - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego; 2700 - 
Secretaria Municipal de Finanças; 3300 - Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural; 3500 - Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos; 3700 -Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social; 5200 - Instituto Municipal de Planejamento 
Urbano de Palmas; 5600 - Secretaria Municipal de Comunicação; 
5800 - Fundo Municipal de Assistência Social; 7100 - Fundação 
Cultural de Palmas; 7700 - Secretaria Municipal Extraordinária 
de Projetos, Captação de Recursos e Energias Sustentáveis; 
7800 - Fundação de Meio Ambiente de Palmas; 7900 - Secretaria 
Municipal de Governo e Relações Institucionais; 8500 - Instituto 
20 de Maio de Ensino, Ciência e Tecnologia; 8600 – Secretaria 
da Saúde; 8900 - Fundação Municipal da Infância e da Juventude 
de Palmas; 9000 - Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários; 
9100 - Agência de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços 
Públicos de Palmas; 9200 - Secretaria Municipal da Habitação; 
9300 - Casa Civil do Município de Palmas; 9400 - Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Serviços Regionais; 9600 
- Agência Municipal de Tecnologia da Informação; Classificações 
orçamentárias: 1200.04.122.8001.8402, 1200.26.122.5000.4376, 
1200.06.182.6000.4039, 1200.06.181.5000.4024, 1300.04.122.8001.8403, 
1400.23.695.7000.4545, 1600.27.122.8001.8405, 1600.27.812.2000.4486, 
2100.04.122.8001.8406, 2300.03.122.8001.8407, 2500.04.122.8000.4046, 
2500.04.122.8000.4084, 2600.23.122.8001.8409, 2700.04.122.8001.8410, 
3300.20.122.8001.8412, 3500.15.122.8001.8413, 3500.17.452.6000.4482, 
3500.17.452.6000.2735, 3700.08.122.8001.8414, 3700.08.422.3000.3135, 
3700.08.243.3000.4603, 3700.08.241.3000.4015, 5200.15.122.8001.8415, 
5600.24.122.8001.8416, 5800.08.244.3000.4003, 7100.13.391.7000.4036, 
7100.13.392.7000.4448, 7700.04.122.8001.8418, 7800.18.122.8001.8419, 
7900.04.122.8001.8420, 8500.04.122.8001.8421, 8600.10.302.3000.2742, 
8600.10.301.3000.2710, 8600.10.305.3000.2739, 8600.10.122.8001.8422, 
8900.14.422.2000.4030, 9000.15.122.8001.8424, 9100.04.122.8001.8425, 
9200.16.122.8001.8426, 9300.04.122.8001.8427, 9300.04.122.8000.4460, 
9400.15.122.8001.8428, 9600.04.122.8001.8429; Natureza da 
despesa: 3.3.9.0.39.78; Fontes de Recursos: 15000000000101, 
25000000000101, 16000000100103, 15001002040103; Notas 
de Empenho: 10988, 10986, 10985, 10987, 11134, 11153, 11055, 
11056, 11129, 11131, 11166, 11088, 11135, 11057, 11058, 11091, 
11090, 11137, 11089, 11060, 11138, 11152, 11139, 11140, 11063, 
11092, 11093, 11154, 11141, 11109, 11142, 11143, 11064, 11144, 
11117, 11124, 11126, 11072, 11081, 11083, 11084, 11086, 11171.
BASE LEGAL: Leis Federais nº 8.666/93 10.520/02; Parecer nº 
467/2022/SUAD/PGM.
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF 24.851.511/0001-
85, neste ato representado pela Secretária Municipal de Finanças, 
a Senhora VÉRA LÚCIA THOMA ISOMURA, Carteira de identidade 
nº 756.536-8 SSP/SP e CPF sob o n°. 018.646.118-63, e do outro 
lado a empresa LARCLEAN SAUDE AMBIENTAL LTDA., CNPJ 
Nº 11.508.726/0001-56, neste ato representada pelo Sr. FABIO 
REZENDE PARENTE, CPF nº 832.280.805-44, Carteira de 
identidade nº 864829981 SSP/BA.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2022.
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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022

Processo nº: 2021066004
Validade: 12 (doze) meses
Órgão interessado: Secretaria Municipal da Educação.
Objeto: contratação de empresa que forneça material de limpeza, 
gêneros alimentícios, e utensílios de cozinha com a finalidade 
de atender as necessidades desta Secretaria e suas unidades 
administrativas, do Pregão Eletrônico nº 013/2022, sucedido em 
23/02/2022, às 14:00hs.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 
2007 e do Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015. 
Incluem-se todas as alterações promovidas, no que couber.

EMPRESA: ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA PAPELARIA E ESCRITORIO EIRELI CNPJ: 28.324.471/0001-74

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

07 Bandeja de inox, para servir, formato retangular, com alça, 
40x60 cm. BRINOX 17 UN R$ 67,80 1.152,60

23 Detergente líquido, neutro, glicerinado, frasco contendo 500 ml. 
embalagem. Validade mínima de 02 anos. TRIEL 1.600 UN R$ 1,30 2.080,00

55 Xícara para chá, em porcelana cores variadas, com asa, com pires 
e bordas arredondadas, conjunto com 6 unidades. HAUSKRAFT 25 CJ R$ 81,99 2.049,75

EMPRESA: AMPLA COMERCIAL EIRELI CNPJ: 05.891.838/0001-36

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

30 Isqueiro corpo revestido em plástico, peso aproximadamente de 10 
gramas com acendedor, gás embutido descartável. Bic 12 UN R$ 4,74 56,88

EMPRESA: ATHOS MINIMERCADO EIRELI CNPJ: 19.182.810/0001-34

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

06 Bandeja de inox redonda, Diam. 40 cm. Sem alça CAMPINEIRA 40 UN R$ 67,54 2.701,60

13
Chaleira e tampa de alumínio reforçado com alça de madeira, 
composto pelo bico de alumínio soldado, com capacidade 
mínima de 5 litros.

CAMPINEIRA 4 UN R$ 164,70 658,80

35
Lixeira em pedal, capacidade para 30 litros, confeccionada em 
Polietileno, recipiente em plástico formato cilindro fundo plano com 
capacidade de 30 litros.

CAMPINEIRA 10 UN R$ 67,30 673,00

54 Xícara para café, em porcelana cores variadas, com asa, com pires 
e bordas arredondadas, conjunto com 6 unidades. CAMPINEIRA 25 CJ R$ 84,89 2.122,25

60 Garfo para sobremesa , material com corpo e cabo de aço 
inoxidável, características adicionais lisa e polida CAMPINEIRA 100 UN R$ 3,24 324,00

EMPRESA: F C SANTOS COMERCIAL ME CNPJ: 33.830.168/0001-83

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

02

Água sanitária, com registro do responsável químico, registro 
no INMETRO, com data de envasamento, nº do lote e validade 
na embalagem, tampa de rosca, acondicionadas em frascos 
plásticos de 1 litro.

NAZARE 2.000 L R$ 1,80 3.600,00

09 Botijão térmico, capacidade para 9 Litros, com torneira e tripé. UNITERM 6 UN R$ 125,00 750,00

11 Cesto para lixo, sem tampa, em plástico resistente e durável, 
capacidade de 15 litros, para salas de expediente administrativo. ARQPLAST 50 UN R$ 18,60 930,00

12

Chás diversos (Hortelã pacote contendo 1kg embalado á vácuo, 
Camomila pacote contendo 1kg embalado á vácuo, Capim Cidreira 
pacote contendo 1kg embalado á vácuo, Branco pacote contendo 
1kg embalado á vaco).

LMARK 200 PC R$ 130,00 26.000,00

14
Chaleira e tampa de alumínio reforçado com alça de madeira, 
composto pelo bico de alumínio soldado, com capacidade 
mínima de 8 litros.

GIRASSOL 3 UN R$ 183,00 549,00

18 Desinfetante líquido para uso geral, com perfume de ação 
prolongada, Frasco plástico resistente de 02 litros. TRIEL 1.550 UN R$ 3,80 5.890,00

19
Desodorizador de ar, aerosol, biodegradável. Validade, impressa 
na embalagem, mínima de 22 meses anos a partir da entrega. 
Tubo com 360 ml.

KELTINE 520 UN R$ 7,00 3.640,00

20 Desodorizador sanitário, Pedra Sanitária, contendo rede de 
plástico, gancho plástico e pedras de diversos aromas. POLITRIZ 2.000 UN R$ 1,05 2.100,00

22 Aparelho odorizador de ambiente spray – automático 250 ml/175g BOM AR 40 UN R$ 45,40 1.816,00

25

Esponja de lã de aço carbono abrasivo. Comprimento mínimo 
90 mm, largura mínima 40 mm e espessura mínima 0,30 mm, 
peso líquido não inferior a 50 gramas. Embalagem pacote com 
08 unidades.

NUTRILAR 110 PC R$ 1,60 176,00

26 Esponja dupla face, Embalagem individual, contendo data de 
fabricação e validade, identificação, composição. NUTRILAR 770 UN R$ 0,60 462,00

28
Garrafa térmica com capacidade mínima de 1 litro, ampola 
de vidro, jato automático (por pressão), revestimento externo 
em aço inox.

UNITERM 30 UN R$ 94,00 2.820,00

31
Jarra para servir água/sucos, confeccionada em metal inoxidável, 
tampa articulada, alça reforçada, bico canalizador, capacidade 
mínima de 2 litros.

YANGS 40 UN R$ 80,20 3.208,00

32 Limpa alumínio: ácido dodecil benzeno sulfônico contém tensoativo 
biodegradável, embalagem plástica resistente com 500 ml. NUTRILAR 50 UN R$ 1,50 75,00

34 Limpador multiuso, embalagem plástica com 500ml, contendo data 
de fabricação e validade, identificação, composição USELIMP 1.350 UN R$ 2,20 2.970,00

36

Lixeira em plástico, com tampa e pedal, com dois estágios, suporte 
de fixação do saco de lixo, capacidade de 35 litros, dimensão 
aproximadamente de 52cm de altura x 40cm de largura x 34cm de 
profundidade, na cor branca.

JAGUAR 22 UN R$ 69,00 1.518,00

37 Lustra móveis 200 ml, recipiente com alta aplicação e absorção. NOBRE 110 UN R$ 6,30 693,00

38
Luva de borracha, uso geral (limpeza), com tamanhos M e G. 
Embalagem lacrada com os dados do fabricante, contendo 1 
(um) par de luvas.

NOBRE 170 PAR R$ 3,90 663,00

41
Pano de secar louça, tecido branco, encorpado e absorvente 
100% algodão, aproximadamente 50 cm x 75, acondicionados em 
pacotes contendo 12 unidades.

MONKEY 55 PC R$ 69,00 3.795,00

42 Pano de prato, 100% algodão, tamanho padrão, cor branca. 
Medindo aproximadamente 40x70cm, com bainha e acabamento. MONKEY 60 UN R$ 3,00 180,00

43 Papel higiênico de alta qualidade, tubete medindo 4,0cm de 
diâmetro. Acondicionado em fardos com 48 rolos. NOTAVEL 220 FD R$ 43,00 9.460,00

46

Rodo para piso, com 2 (duas) borrachas, cabo em madeira 
revestido em plástico, comprimento base de 30cm e cabo 
com 1,20m . O produto deverá conter etiqueta com dados de 
identificação e marca do fabricante

RODOFORT 20 UN R$ 7,00 140,00

47

Sabão em pó, com enzimas, para limpeza geral, bio degradável, 
com 1kg. Acondicionado em embalagem original do fabricante, com 
o nome do responsável técnico, o lote, data de fabricação, validade 
e registro no Ministério da Saúde.

UZELLIM 70 UN R$ 4,00 280,00

48
Sabonete líquido em refil, fragrância agradável, para despenser de 
banheiros. . Embalagem 5 lts, com dados do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade.

USELIMP 170 UN R$ 21,00 3.570,00

52 Vassoura de pelo, largura de 25 cm a 35 cm, cabo com encaixe 
rosqueado em alumínio tamanho entre 1,20 m e 1,40 m. DALCIN 26 UN R$ 10,00 260,00

53 Vassoura para vasculhar teto em nylon, com cabo longo 3mts. HL 5 UN R$ 35,70 178,50
63 Saco transparente 10 x 14 cm. PLAST 100 UN R$ 0,35 35,00

EMPRESA: FELIPE RIBEIRO DA SILVA 03073715304 CNPJ: 28.294.453/0001-97

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

05 Balde plástico polietileno de alta densidade (PEAD), capacidade 
para 20 litros. ARQPLAST 35 UN R$ 14,00 490,00

15
Coador para café, pano 100% algodão na cor branca, dimensões 
20 cm de (diâmetro) por 30 cm de (profundidade), cabo com 16 cm 
de comprimento com variação de mais ou menos 1 cm.

ZALE 110 UN R$ 14,50 1.595,00

29
Guardanapo de papel, branco, medidas aproximadas 20 x 20 
cm, tipo folhas simples, pacotes com 50 unidades e caixa com 
1.000 pacotes.

FLORAX 25 CX R$ 65,00 1.625,00

33
Limpa vidros, Embalagem plástica resistente com 500 ml, 
notificado na ANVISA, contendo data de fabricação e validade, 
identificação, composição.

PROEZA 250 UN R$ 2,70 675,00

40 Pá de lixo com cabo longo plastificado, altura 60cm, largura 22cm 
e profundidade 18cm. COAFACIL 20 UN R$ 11,40 228,00

45 Rodo Plástico com Cabo Plastificado 120cm. CAPUAVA 52 UN R$ 16,00 832,00

56 Facas de cozinha, material com corpo e cabo de aço inoxidável, 
características adicionais lisa e polida MARTINAZZO 100 UN R$ 3,50 350,00

57 Colher de sopa, material com corpo e cabo de aço inoxidável, 
características adicionais lisa e polida MARTINAZZO 100 UN R$ 2,50 250,00

58 Garfos de cozinha, material com corpo e cabo de aço inoxidável, 
características adicionais lisa e polida MARTINAZZO 100 UN R$ 3,00 300,00

59 Talheres de sobremesa, material com corpo e cabo de aço 
inoxidável, características adicionais lisa e polida SIMONAGGIO 100 UN R$ 2,70 270,00

61 Prato para sobremesa de porcelana branco para sobremesa, 
impermeável e translúcido, diâmetro 19cm e borda de 3cm. NADIR 100 UN R$ 9,70 970,00

62
Pano de chão em algodão alvejado tipo saco, para limpeza, 
dimensões. Aproximadas de 65x35cm. Embalagem com 
identificação do produto e marca do fabricante.

PANOFLEX 300 UN R$ 3,00 900,00

EMPRESA: MJMB DISTRIBUICAO DE PRODUTOS SANEANTES EIRELI CNPJ: 36.065.789/0001-06

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

03

Álcool – Álcool etílico hidratado; Graduação alcoólica 70° INPM; 
Embalagem de 1 litro. Validade de 24 Meses data de fabricação 
não poderá ser superior a 12 meses da data de entrega do produto, 
acondicionado em caixa de papelão, contendo 12x1 unidades

ITAJÁ 510 CX R$ 93,80 47.838,00

04
Álcool em gel ant-séptico 70º INPM, frasco 5Lt, Embalagem 
plástica resistente para higienização em geral, contendo data de 
fabricação e validade, identificação, composição.

TRIEL 200 UN R$ 43,90 8.780,00

16
Copo descartável para água, capacidade 200 ml, material plástico 
transparente, atóxico, com frisos e saliência na borda, Caixa com 
2.500 unidades.

CRISTALCOPO 110 CX R$ 104,90 11.539,00

17 Copo descartável para café, capacidade 50 ml, material plástico 
transparente, caixa com 5.000 unidades. CRISTALCOPO 60 CX R$ 91,90 5.514,00

24
Escova para limpeza de vaso sanitário, em nylon, com suporte 
plástico. Embalagem individual, contendo data de fabricação e 
validade, identificação, composição.

NOBRE 30 UN R$ 8,00 240,00

EMPRESA: R. P FERRAGENS LTDA CNPJ: 29.309.583/0001-19

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

08
Bota de borracha em PVC, cano longo, na cor branca, forrada 
internamente, nas numerações que varia da numeração: 33 ao 44 
a definir na aquisição;

INNPRO 16 PAR R$ 44,90 718,40

39
Máscara descartável, dupla, com elástico para fixação e ajuste 
à cabeça do usuário, para procedimento não cirúrgico, pacote 
com 50 unidades.

MEDIX 300 PC R$ 14,90 4.470,00

44 Papel toalha interfolha, para secar mãos, pacote com 100 
folhas – 23x21cm. DU CHEFF 1.100 PC R$ 1,10 1.210,00

EMPRESA: W.V. B.VARGAS-ME CNPJ: 03.997.385/0001-00

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UNID VALOR 
UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

01
Açúcar cristalizado, pacote com 2 quilos, na cor branca. 
Embalagem: em polietileno, contendo data de fabricação e 
prazo de validade.

ITAJA 1.050 PC R$ 8,60 9.030,00

21 Odorizador de ambiente spray (REFIL) – automático 250 ml/175g BOM AR 310 UN R$ 12,95 4.014,50

49 Saco plástico reforçado para lixo, preto, 8 micras, 100 litros, 
contendo 100 unidades. BRASLIXO 185 PC R$ 39,40 7.289,00

50 Saco plástico para lixo, preto, reforçado 5 micras, 40 litros, 
contendo 100 unidades. BRASLIXO 120 PC R$ 12,80 1.536,00

51 Saco plástico para lixo, preto, reforçado 8 micras, 60 litros, 
contendo 100 unidades. BRASLIXO 130 PC R$ 20,00 2.600,00

Palmas - TO, 05 de maio de 2022.

MARCIA HELENA TEODORO DE CARVALHO
Superintendente de Compras e Licitações/Interina

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022 – 3ª PUBLICAÇÃO

A Superintendência de Compras e Licitações torna pública a 
realização às 14h00min (horário de Brasília-DF) do dia 23 de 
maio de 2022, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o 
PE Nº 017/2022 – 3ª Publicação, cujo o objeto é a contratação de 
empresa para locação de veículos tipo furgão, teto alto, adaptado 
para ambulância, para atender às demandas da Atenção Primária 
e Secundaria em Saúde de Palmas/TO, conforme especificações 
do Anexo I do edital, instruído no processo nº 2021059448, de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital poderá 
ser retirado no site: <www.portaldecompraspublicas.com.br> ou 
examinado no endereço eletrônico:<http://prodata.palmas.to.gov.
br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/>. 
Mais informações poderão ser obtidas na Superintendência de 
Compras e Licitações, em horário das 13h às 19h, pelos telefones 
(63) 3212-7244/7243 ou e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.
br, em dias úteis.

Palmas/TO, 06 de maio de 2022.

Andria Moreira Barreira
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2022

2ª PUBLICAÇÃO

A Superintendência de Compras e Licitações torna pública a 
realização às 14h00min (horário de Brasília-DF) do dia 18 de maio 
de 2022, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PE Nº 
033/2022 – 2ª publicação, cujo o objeto é a futura aquisição de 
carga de gás Liquefeito de Petróleo - GLP (gás de cozinha) em 
botijão (vasilhame) de 13 Kg, de acordo com as normas atuais 
da Agência Nacional do Petróleo ANP, instruído no processo 
nº 2022010497. O Edital poderá ser retirado no site: <www.
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portaldecompraspublicas.com.br> ou examinado no endereço 
eletrônico:<http://prodata.palmas.to.gov.br:8080/sig/app.html#/
transparencia/licitacoes-transparencia/>. Mais informações 
poderão ser obtidas na Superintendência de Compras e Licitações, 
em horário das 13h às 19h, pelos telefones (63) 3212-7244/7243 
ou e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.br, em dias úteis.

Palmas/TO, 06 de maio de 2022.

Luzimara de Oliveira Negre Avelino
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 037/2022

A Superintendência de Compras e Licitações torna pública a 
realização às 14h00min (horário de Brasília-DF) do dia 23 de maio 
de 2022, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, o PE Nº 
037/2022, cujo o objeto é futura aquisição de grama Esmeralda 
em placas, instruído no processo nº 2022002536. O Edital poderá 
ser retirado no site: <www.portaldecompraspublicas.com.br> ou 
examinado no endereço eletrônico:<http://prodata.palmas.to.gov.
br:8080/sig/app.html#/transparencia/licitacoes-transparencia/>. 
Mais informações poderão ser obtidas na Superintendência de 
Compras e Licitações, em horário das 13h às 19h, pelos telefones 
(63) 3212-7244/7243 ou e-mail compraselicitacoes@palmas.to.gov.
br, em dias úteis.

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Marcia Helena Teodoro de Carvalho
Pregoeira

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00005, 
DE 05 DE MAIO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 
II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196 /2005, e tendo em vista o disposto 
na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado [s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir 
identificado[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Termo de Intimação 

Fiscal (ITR)
AGOSTINHO BELLO DE BARROS 213.142.762-04 9733/00088/2022
ALCIR FAUSTINO MARQUES 273.536.136-53 9733/00089/2022
ASSOCIACAO HABITACIONAL SONHO 
TOCANTINENSE

05.656.155/0001-02 9733/00093/2022

BELARMINO COZER (ESPÓLIO DE) 030.926.150-34 9733/00096/2022
BELARMINO COZER (ESPÓLIO DE) 030.926.150-34 9733/015/2022 (*)
(*) Termo de Intimação Fiscal Complementar

Local para Comparecimento:
Secretaria Municipal de Finanças
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00008, 
DE 05 DE MAIO DE 2022.

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona 
para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal 
responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso 

II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 
11.941/2009 e nº 11.196/2005, e tendo em vista o disposto na 
Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo 
relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal 
de atendimento, à sede da administração tributária deste município 
para tomar ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a 
seguir identificada[s].

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu 
representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º 
[décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

Sujeito(s) Passivo(s)

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ
Notificação de 

Lançamento (ITR)
ANTONIO OTTONI NETTO 153.860.900-20 9733 /00015/2022
AGROPECUARIA ESTRELA DO SUL LTDA 05.783.242/0001-12 9733 /00028/2022
BOM JESUS AGROPECUARIA GRAOS E IRELI ME 27.040.464/0001-88 9733 /00029/2022
OSNY JUNIOR MACHADO 963.752.051-15 9733 /00040/2022
TECIL TOCANTINS CERAMICA COMERCIO E 
INDUSTRIALTDA

01.474.253/0001-60 9733 /00042/2022

LOURIVAL VALERIANO LOURENCO 197.124.481-34 9733 /00043/2022
JAKSON RODRIGUES DE SOUSA 985.728.141-91 9733 /00045/2022
OTACILIO MOREIRA DA LUZ 979.250.981-04 9733 /00046/2022

Local para Comparecimento:
Secretaria de Municipal de Finanças
Superintendência de Administração Tributária
Quadra AA SE 50 (502 Sul) Avenida NS-02 Conj. 01, Edifício Buriti 
2º andar Plano Diretor Sul - Palmas-TO

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável 
pelo ITR
Nome: Reinaldo Lopes Barros Matrícula: 41301901
Cargo: Superintendente de Administração Tributária

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 082/2022

PROCESSO Nº: 2021055410
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19355

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19355, período de janeiro a junho de 2017, no valor originário 
de R$ 4.357,30. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055410 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 4.357,30 (quatro mil, 
trezentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 083/2022

PROCESSO Nº: 2021055413
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19356

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
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de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19356, período de julho a dezembro de 2017, no valor originário 
de R$ 4.066,39. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055413 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 4.066,39 (quatro mil, 
sessenta e seis reais e trinta e nove centavos). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 084/2022

PROCESSO Nº: 2021055414
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19357

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19357, período de janeiro a junho de 2018, no valor originário de 
R$ 19.152,03. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055414 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 19.152,03 (dezenove 
mil, cento e cinquenta e dois reais e três centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 085/2022

PROCESSO Nº: 2021055415
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19358

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19358, período de julho a dezembro de 2018, no valor originário 
de R$ 5.966,19. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.

ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055415 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 5.966,19 (cinco mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e dezenove centavos). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 086/2022

PROCESSO Nº: 2021055417
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19359

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19359, período de janeiro a junho de 2019, no valor originário 
de R$ 2.609,43. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055417 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 2.609,43 (dois mil, 
seiscentos e nove reais e quarenta e três centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 087/2022

PROCESSO Nº: 2021055418
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19360

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19360, período de julho a dezembro de 2019, no valor originário 
de R$ 3.608,48. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055418 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 3.608,48 (três mil, 
seiscentos e oito reais e quarenta e oito centavos). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator
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ACÓRDÃO Nº: 088/2022

PROCESSO Nº: 2021055420
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19361

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19361, período de janeiro a junho de 2020, no valor originário 
de R$ 3.471,50. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055420 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 3.471,50 (três mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 089/2022

PROCESSO Nº: 2021055421
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19362

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento 
de crédito tributário. Recolheu a menor o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISS, devido em razão das atividades 
prestacionais previstas no item 15 da listra de serviços tributáveis, 
constante no Anexo II da LC 285/2013. Auto de Infração nº 
19362, período de julho a dezembro de 2020, no valor originário 
de R$ 6.905,88. Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela 
manutenção integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A 
Representação Fazendária opinou pela manutenção da decisão 
em Primeira Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o 
Representante da Autuada não esteve presente. O julgamento foi 
proferido, por unanimidade de votos, pela manutenção integral do 
Auto de Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055421 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 6.905,88 (seis mil, 
novecentos e oito reais e oitenta e oito centavos). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 090/2022

PROCESSO Nº: 2021055424
RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL.
ASSUNTO: Auto de Infração 19365

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre lançamento de 
crédito tributário. Deixou de apresentar o demonstrativo contábil 

anualmente de 2016 a 2018, tal qual preveem os artigos 38, 39 
e 40, III, do Decreto 797/2014, conforme relatório de declarações 
faltantes, obtido no sistema DES-IF. Auto de Infração nº 19365, 
período de 2016 a 2018, no valor originário de R$ 2.154,00. 
Impugnado. Julgado em Primeira Instância pela manutenção 
integral do Auto de Infração. Recurso Voluntário. A Representação 
Fazendária opinou pela manutenção da decisão em Primeira 
Instância. Em sessão realizada em 19/04/2022, o Representante 
da Autuada não esteve presente. O julgamento foi proferido, 
por unanimidade de votos, pela manutenção integral do Auto de 
Infração.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o processo administrativo 
nº 2021055424 em nome de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
acordaram os conselheiros da Câmara Tributária da Junta de 
Recursos Fiscais da Prefeitura de Palmas, pela manutenção 
integral do Auto de Infração, no valor de R$ 2.154,00 (dois mil, 
cento e cinquenta e quatro reais). Valor este a ser acrescido das 
sanções legais.

Palmas TO, 05 de maio de 2022.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais

Eduardo Rucos
Conselheiro Relator

EDITAL DE INTIMAÇÃO

A Junta de Recursos Fiscais – JUREF, situada à quadra 502 Sul, 
Av. NS 02, Praça Bosque dos Pioneiros, Prédio Buriti – Tel. (0xx63) 
3212-7053 – CEP77.021-900 – Palmas/TO, INTIMA, com base no 
artigo 6º, §2º da LC nº 288/2013, o contribuinte abaixo relacionado, 
da SENTENÇA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Razão Social Auto de Infração/Exigência Tributária Processos Sentença de 1ª Instância

ZURICH MINAS BRASIL 
SEGUROS S.A.

20178/ISS-AF 20179/ISS-AF 20180/ISS-
AF 20181/ISS-AF 20182/ISS-AF

 2022001525 2022001529 
2022001566 2022001568 

2022001570

JULGAR IMPROCEDENTES OS AUTOS DE 
INFRAÇÃO, COM RECURSO DE OFÍCIO À JUNTA 

DE RECURSOS FISCAIS.

Palmas, 04 de maio de 2022.

Carlos Augusto Mecenas Martins
Secretário Executivo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI ANA LUÍSA RODRIGUES VALDEVINO

PORTARIA Nº 009, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI ANA LUÍSA 
RODRIGUES VALDEVINO, no uso de suas atribuições, designado 
pelo Ato nº 811 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município 
Nº 2.389, em conformidade com o art. 71, incisos I e VI, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 006/2022, Processo 
nº 2022021223 firmado com a EMPRESA JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-01, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios do Pregão Eletrônico 
001/2022para Alimentação Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alessandra Pereira Nunes 413047841 25/04/2022SUPLENTE Dulcimar Oliveira de Sousa 413047803

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação da Gestora aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Márcia Aparecida da Paz
Presidente da Associação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 007, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.969, de 29 de abril de 2022, pág. 08.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°007/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°008/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 008, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.969, de 29 de abril de 2022, pág. 08.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°008/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°009/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 009, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.969, de 29 de abril de 2022, pág. 08.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°009/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°010/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 010, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.969, de 29 de abril de 2022, pág. 08.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°010/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°014/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 011, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02 de maio de 2022, pág. 04.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°011/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°007/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI do CMEI Ana Luísa Rodrigues Valdevino, através da 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
que o Extrato de Contrato n° 012, do Pregão Eletrônico nº 
001/2022, de gêneros alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02 de maio de 2022, pág. 06.

Onde se lê:
EXTRATO DE CONTRATO N°012/2022

Leia-se:
EXTRATO DE CONTRATO N°016/2022

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Claudiane Oliveira Miiller da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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CMEI ESTAÇÃO CRIANÇA

RESULTADO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022

A Comissão de Licitação da ACCEI do CMEI Estação Criança 
torna público para conhecimento de interessados, que a empresa 
TINS – SOLUÇÕES CORPORATIVAS EIRELI, com o valor total de 
R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), foi julgada 
como vencedora do Processo nº 2022008071, tendo como objeto 
a aquisição de cadeiras. 

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Paula Rayane Cavalcante Uchôa
Presidente da Comissão de Licitação.

CMEI JOÃO E MARIA

PORTARIA Nº 009, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E MARIA, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 218 - DSG, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.444, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deva 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 016/2022, Processo 
nº 2022010506 firmado com a empresa RC Distribuidora de 
Produtos de Papelaria e Limpeza Eireli - ME, inscrita no CNPJ nº 
32.752.976/0001-07, cujo objeto é aquisição de material de limpeza 
e higienização.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Lara Madlline A. N. Parreira 413046444 06/04/2022SUPLENTE Adaiza de Aguiar 413046446

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 

ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas - TO, 05 de Maio de 2022.

Luciene Ferreira Alves Poerschke
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 012, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E MARIA, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 218 - DSG, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.444, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deva 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 019/2022, Processo 
nº 2022004899 firmado com a ASCABRAS – Associação dos 
Pequenos Produtores de Leite de Cabra de Palmas, inscrita no 
CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto é aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Lara Madlline A. N. Parreira 413046444 01/04/2022SUPLENTE Adaiza de Aguiar 413046446

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;
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IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas - TO, 05 de Maio de 2022.

Luciene Ferreira Alves Poerschke
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL JOÃO E MARIA, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 218 - DSG, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.444, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deva 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 020/2022, Processo 
nº 2022017341 firmado com a Empresa Elite Empreendimento 
Comercial Eireli – ME, inscrita no CNPJ nº 24.084.890/0001-25, 
cujo objeto é aquisição de uniformes escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Lara Madlline A. N. Parreira 413046444 20/04/2022SUPLENTE Adaiza de Aguiar 413046446

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas - TO, 05 de Maio de 2022.

Luciene Ferreira Alves Poerschke
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

CMEI MIUDINHOS

PORTARIA Nº 008, DE 29 DE ABRIL DE 2022. (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 08/2022, 
Processo nº 2021084818 firmado com a empresa COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO REASSENTAMENTO CÓRREGO DO 
PRATA-COOPRATO, inscrita no CNPJ nº 20.748.426/0001-35, cujo 
objeto é Aquisição de Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 19/04/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;
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III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 29 de Abril de 2022

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

________________
(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 2.970, de 2 de maio de 2022, pág. 5, com 
incorreção no original. 

PORTARIA Nº 009, DE 29 DE ABRIL DE 2022. (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, no uso 
de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 09/2022, Processo 
nº 2021084818 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS- 
ASCABRAS, inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Francisco Ferreira Lima 413017298 19/04/2022SUPLENTE Sylkyane Bispo Cruz de Souza 310391

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 29 de Abril de 2022.

Marta Mazely Rodrigues Leandro de Carvalho
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP nº 2.970, de 2 de maio de 2022, págs. 5 e 6, com 
incorreção no original.

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da 
Comissão de Permanente de Licitação torna público que, o Extrato 
de Contrato n° 007/2022, Da Dispensa de licitação nº 07/2022, 
de aquisição de Uniforme Escolar, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02 de Maio de 2022, pág. 06.

Onde se lê:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI 

Leia-se:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS 

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Lorena Amaral Muller
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público que, o Extrato 
de Contrato n° 008/2022, da Dispensa de licitação nº 08/2022, de 
aquisição de Gêneros Alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02 de Maio de 2022, pág. 06 
e 07.

Onde se lê:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO MIUDINHOS 

Leia-se:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS 

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Lorena Amaral Muller
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da 
Comissão de Permanente de Licitação, torna público que, o Extrato 
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de Contrato n° °009/2022, da Dispensa de licitação nº 09/2022, de 
aquisição de Gêneros Alimentícios, publicado no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02 de Maio de 2022, pág. 07. 

Onde se lê:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO MIUDINHOS 

Leia-se:
SIGNATÁRIOS: ACCEI DO CMEI MIUDINHOS 

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Lorena Amaral Muller
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

A ACCEI DO CMEI MIUDINHOS, através da Presidente da Comissão 
de Permanente de Licitação, torna público que, o Extrato de Contrato 
n° 19/2021, da Dispensa de licitação nº 08/2021, de aquisição de 
computadores, publicado no Diário Oficial do Município de Palmas nº 
2.866, de 29 de novembro de 2021, pág. 05.

Onde se lê:
CONTRATADA: TOTAL INFORMATICA
EMPRESA: TOTAL INFORMATICA, inscr i ta no CNPJ: 
15.436.794/0001-08, por meio da sua representante legal a Sra. 
Elizangela Benicio Almeida, inscrita no CPF: 981.565.911-00 
portadora do RG n° 1.136.578 SSP-TO.

Leia-se:
CONTRATADA: SEGMENTO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS.
EMPRESA: SEGMENTO COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS, inscrita no CNPJ: 33.770.507/0001-83, por meio 
do seu representante legal Sr. Douglas Almeida Lima, inscrito no 
CPF:032.824.861-46 portador do RG n° 1046277 SSP-TO.

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Lorena Amaral Muller
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CMEI RECANTO INFANTIL

PORTARIA Nº 004, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL PARAÍSO INFANTIL, no uso de 
suas atribuições, designado pelo Ato nº 956 - NM, publicado no 
Diário Oficial do Município Nº 2.767 de 29 de junho de 2021, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 002/2022, Processo nº 

2022010961 firmado com a empresa Paulista Indústria e Comércio 
de Alimentos Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 06.285.410/0001-02, 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros Alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria José Corado Glória 14627 30/03/2022SUPLENTE Jovimar Nunes Ribeiro 413017918

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de maio de 2022.

Alessandra Reis Chaves
PRESIDENTE DA ACCEI

CMEI SÍTIO DO PICA-PAU AMARELO

PORTARIA Nº 006, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

A PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SÍTIO DO PICA 
PAU AMARELO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 89 – NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 
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RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº004/2022, 
Processo nº 2022011551 firmado com a empresa M & M 
COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA. inscrita no CNPJ 
nº 02.141.324/0005-07, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE RECARGA 
DE GÁS PARA COZINHA GPL P45.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR ROSELENE CARDIM DA SILVA MOURA 382361 02/05/2022SUPLENTE MARCIANE DIAS MENEZES 413006071

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II – Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III – Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV – Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V – Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI – Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII – Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente    Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de maio de 2022.

Fabiana Aparecida Gomes
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N°004/2022

PROCESSO N°: 2022011551
ESPÉCIE: Contrato 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação
CONTRATANTE: Accei Do Cmei Sítio do Pica Pau Amarelo
CONTRATADA: M & M COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS 
LTDA
OBJETO: Aquisição Recarga de Gás para Cozinha GPL P45
VALOR TOTAL: R$7.005,00 (Sete Mil e Cinco Reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2022011551.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.0305. 4232 
e 03.2900.12.365.0305.4233; Natureza da despesa: 33.50.30, 
33.50.36, 33.50.39 e 33.50.47; Fonte: 0020,0030 e 0010.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACCEI do CMEI Sítio do Pica Pau Amarelo, por 
sua representante legal a Senhora Fabiana Aparecida Gomes, 
inscrita no CPF n° 35.193.386-70 e portadora do RG n° 757.681 
SSP/TO. Empresa M & M COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.141.324/0005-07, por meio de seu 
representante legal o Sr. João Elmo Alves Leão, inscrito no CPF n° 
265.340.961-53 e portador do RG n° 287317 SSP/TO.

CMEI SONHO DE CRIANÇA

PORTARIA Nº 001, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SONHO DE 
CRIANÇA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº001/2022, Processo 
nº 2021080819 firmado com a empresa ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES AGROFAMILIARES DE PALMAS- ASPROAGRO, 
inscrita no CNPJ nº 34.275.983/0001-90, cujo objeto é Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alelma Mineiro Pereira 379451 21/02/2022SUPLENTE Alexandro Pires dos Santos 225922

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Telma Andrade de Oliveira Alves
Presidente da ACCEI do CMEI Sonho de Criança
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PORTARIA Nº 002, DE 05 DE MAIO DE 2021

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SONHO DE 
CRIANÇA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº002/2022, 
Processo nº 2021080819 firmado com a empresa Associação 
dos Produtores de Leite de Cabra de Palmas/TO - ASCABRAS, 
inscrita no CNPJ nº 05.496.551/0001-01, cujo objeto é Aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alelma Mineiro Pereira 379451 21/02/2022SUPLENTE Alexandro Pires dos Santos 225922

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Telma Andrade de Oliveira Alves
Presidente da ACCEI do CMEI Sonho de Criança

PORTARIA Nº 003, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SONHO DE 
CRIANÇA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº003/2022, Processo nº 
2021080819 firmado com a empresa Associação dos Produtores 
Rurais de Agricultura Familiar do Entorno de Palmas – APRAFEP-
TO, inscrita no CNPJ nº 15.362.151/0001-67, cujo objeto é 
Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alelma Mineiro Pereira 379451 21/02/2022SUPLENTE Alexandro Pires dos Santos 225922

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Telma Andrade de Oliveira Alves
Presidente da ACCEI do CMEI Sonho de Criança
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PORTARIA Nº 004, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI SONHO DE 
CRIANÇA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº004/2022, 
Processo nº 2021080819 firmado com a empresa COOPERATIVA 
AGROINDUSTRIAL DO REASSENTAMENTO CORREGO DO 
PRATA – COOPRATO, inscrita no CNPJ nº 20.748.426/0001-
35, cujo objeto é Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Alelma Mineiro Pereira 379451 21/02/2022SUPLENTE Alexandro Pires dos Santos 225922

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Telma Andrade de Oliveira Alves
Presidente da ACCEI do CMEI Sonho de Criança

E. M. DARCY RIBEIRO

PORTARIA Nº 005, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 005/2022, Processo 
nº 2022010405 firmado com a empresa V B DA ROSA EIRELI, 
inscrita no CNPJ nº 03.283.656/0001-57, cujo objeto é Prestação 
de Serviços de Manutenção de Equipamentos de Informática para 
atender as necessidades da Unidade Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Abadia José de Santana 334821 01/05/2022
SUPLENTE Renata Lima Costa Matos 377761

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de maio de 2022.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE
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PORTARIA Nº 021, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 021/2022, Processo 
nº 2022010413 firmado com a empresa MARCOS ANTONIO 
SILVA CARNEIRO, inscrita no CNPJ nº 16.750.045/0001-13, cujo 
objeto é Aquisição de material de expediente, para atender as 
necessidades da Unidade Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Abadia José de Santana 334821 03/05/2022SUPLENTE Renata Lima Costa Matos 377761

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE

PORTARIA Nº 022, DE 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de merenda.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DARCY 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
89 - DSG, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.170, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 022/2022, Processo 
nº 2022023812 firmado com a empresa PRAPEL COMERCIO 
DE PAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.460.274/0001-17, 
cujo objeto é Aquisição de material de limpeza, para atender as 
necessidades da Unidade Escolar.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Agda Marques de Sousa 41043862 03/05/2022
SUPLENTE Waldirene Sales Aguiar 254761

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 05 de Maio de 2022.

Afra Maria Pereira Macedo Carvalho
Presidente da ACE
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E. M. ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA

EXTRATO DE CONTRATO 011/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 011/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: MJMB DISTRIBUICAO DE PRODUTOS 
SANEANTES EIRELI,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 258.507,00 (duzentos e cinquenta e oito mil e 
quinhentos e sete reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. Classificação Orçamentária: 
03.2900.12.306.1109.4461 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da 
Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO ANISIO 
SPINOLA TEIXEIRA, por seu representante legal o Sra. Cleudemar 
Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 436.032.031-00 e portadora do 
RG n° 1.187.498 2º SSP-TO. Empresa MJMB DISTRIBUIÇÃO 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 36.065.789/0001-06, por meio de 
seu representante legal o Sr. Paulo Sergio Da Silva Santos, com 
inscrição no CPF sob o nº: 047.052.611-43 RG nº 989-170 SSP/
TO.

EXTRATO DE CONTRATO 012/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 012/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: CASA DE CARNE CENTRAL ERIRELI,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. Classificação Orçamentária: 
03.2900.12.306.1109.4461 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da 
Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, por seu representante 
legal a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 
26.814.906/0001-33, e portador do RG n° 1.187.498 SSP-TO. 
CASA DE CARNE CENTRAL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
15.362.151/0001-67, por meio de seu representante legal Sr. 
Waner Ribeiro Da Silva, inscrito no CPF n° 038.254.206-12 e 
portador do RG n° 605.811 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 013/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 013/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA - ME,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 

escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 44.884,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e 
quarenta e quarenta e quatro reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. Classificação Orçamentária: 
03.2900.12.306.1109.4461 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da 
Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, por seu representante 
legal a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 
26.814.906/0001-33, e portador do RG n° 1.187.498 SSP-TO. WM 
COMERCIAL LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 26.814.906/0001-
33, por meio de seu representante legal Sro. Wanderley Ferreira 
dos Santos, com inscrição no CPF sob o nº: 408.539.262-04 RG 
nº 93.080 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 014/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 014/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: PAULISTA INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA-ME,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 28.648,80 (vinte e oito mil seiscentos e 
quarenta e oito reais e oitenta centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 15000000000367. 
Classificação Orçamentária: 03.2900.12.306.1109.4461 
03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO ANISIO 
SPINOLA TEIXEIRA, por seu representante legal o Sra. Cleudemar 
Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 436.032.031-00 e portadora do 
RG n° 1.187.498 2º SSP-TO. Empresa PAULISTA INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ n° 
36.065.789/0001-06, por meio de seu representante legal o Sr. 
João Pedro Parpinelli Santana, brasileiro, solteiro, com inscrição 
no CPF sob o nº: 054.656.461-52, RG nº 818 479 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 015/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 015/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: ANA LUCIA ALVES MARINHO,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 8.895,00 (oito mil oitocentos e noventa e cinco 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
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RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. Classificação Orçamentária: 
03.2900.12.306.1109.4461 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da 
Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, por seu representante 
legal a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 
436.032.031-00 e portador do RG n° 1.187.498 SSP-TO. ANA 
LUCIA ALVES MARINHO, inscrita no CNPJ n° 29.124.720/0001-
40, por meio de sua representante legal o Sr. Wemerson Alves 
Marinho, inscrito no CPF 017.621.651-04, RG n° 878.182 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 016/2022

PROCESSO Nº: 2022024768
NÚMERO DO CONTRATO: 016/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Anísio Spínola Teixeira
CONTRATADA: WVB VARGAS,
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas - TO.
VALOR TOTAL: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Fonte: 15520000202360; 15520000202361; 
15520000202365; 15520000202366; 15520000202367; 
15000000000360; 15000000000361; 15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. Classificação Orçamentária: 
03.2900.12.306.1109.4461 03.2900.12.306.1109.4469 Natureza da 
Despesa: 33.50.30.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022.
DATA DA ASSINATURA: 28 de Abril de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL ANÍSIO SPÍNOLA TEIXEIRA, por seu representante 
legal a Sra. Cleudemar Abreu Lopes, inscrito no CPF n° 
436.032.031-00 e portador do RG n° 1.187.498 SSP-TO. WVB 
VARGAS, inscrita no CNPJ n° 03.997.385/0001-00, por meio de 
sua representante legal o Sr. Wesley Vilas Boas Vargas, inscrito 
no CPF 279.988.958-10, RG n° 1.297.652 SSP/TO.

E. M. CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA

PORTARIA Nº 009, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 09/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022.

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 010, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
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Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 10/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa DISTRIBUIDORA NUNES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.072.474/0001-23, cujo objeto é 
Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda escolar 
dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE. 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022.

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 011, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 11/2022, Processo nº 
2022025726 firmado com a empresa TODO DIA MINI MERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-70, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 012, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
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que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 12/2022, 
Processo nº 2022025726 firmado com a empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
alimentício para o uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 013, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 

designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 13/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa ANA LÚCIA ALVES 
MARINHO, inscrita no CNPJ nº 29.124.720/0001-40, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 014, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.
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CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 14/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa MJMB DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS SANEANTES EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
36.065.789/0001-06, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
alimentício para o uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022.

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 015, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 

no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 15/2022, Processo nº 
2022025726 firmado com a empresa S DE SOUSA SOBRINHO E 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.686/0001-70, cujo objeto 
é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 016, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
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uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 16/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.984.017/0001-17, cujo 
objeto é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede 
Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022.

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 017, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 

uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 17/2022, Processo nº 
2022025726 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é Aquisição 
de Gêneros alimentício para o uso na merenda escolar dos 
alunos matriculados nas Unidades de ensino da Rede Municipal 
de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 018, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
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uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 18/2022, Processo nº 
2022025726 firmado com a empresa WVB VARGAS, inscrita no 
CNPJ nº 03.997.385/0001-00, cujo objeto é Aquisição de Gêneros 
alimentício para o uso na merenda escolar dos alunos matriculados 
nas Unidades de ensino da Rede Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 019, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 

uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 19/2022, 
Processo nº 2022025726 firmado com a empresa ESMERALDA 
DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 29.607.715/0001-
99, cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino 
da Rede Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 020, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL CAROLINE CAMPELO CRUZ DA SILVA, no 
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uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado 
no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o 
art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 
02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 20/2022, Processo 
nº 2022025726 firmado com a empresa O & M MULTIVISÃO 
COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.638.290/0001-57, 
cujo objeto é Aquisição de Gêneros alimentício para o uso na 
merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidades de ensino 
da Rede Municipal de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR MARIA PEREIRA DE CARVALHO 253941 26/04/2022SUPLENTE ELIENE A. DE SOUSA LEITE 413013524

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 05 de Abril de 2022

José Ribamar Morais Farias
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

E. M. DANIEL BATISTA

EXTRATO DE CONTRATO 017/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 017/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022

CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA-ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 83.772,46 (oitenta e três mil setecentos e setenta 
e dois reais e quarenta e seis centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Daniel 
Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu representante 
legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, inscrito no CPF nº 
533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. WM Comercial Ltda-
ME, inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, por meio do seu 
representante legal o Senhor Wanderley Ferreira dos Santos, 
inscrito no CPF nº 408.539.262-04, RG nº 93.080 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 018/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 018/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: MJMB DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 
SANEANTES EIRELI (MEGALUX DISTRIBUIÇÃO).
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 5.188,20 (cinco mil cento e oitenta e oito reias e 
vinte centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e 
alterações, Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Daniel 
Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu representante 
legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, inscrito no CPF nº 
533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. MJMB DISTRIBUIÇÃO DE 
PRODUTOS SANEANTES EIRELI (MEGALUX DISTRIBUIÇÃO), 
inscrita no CNPJ nº 36.065.789/0001-06, por meio do seu 
representante legal o Senhor Paulo Sergio da Silva Santos, inscrito 
no CPF nº 047.052.611-43, RG nº 989.1702 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 019/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 019/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: JM BRAGA COMERCIAL BRILHANTE 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 138.091,00 (cento e trinta e oito mil e noventa e 
um centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
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subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Daniel 
Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu representante 
legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, inscrito no CPF nº 
533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. JM BRAGA COMERCIAL 
BRILHANTE, inscrita no CNPJ nº 37.010.127/0001-00, por meio do 
sua representante legal a Senhora Jucyanna Mary Braga, inscrito 
no CPF nº 900.196.011-15, RG nº 423.083 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 020/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 020/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: TODO DIA MINIMERCADO EIRELLI-ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 2.765,00 (dois mil setecentos e sessenta e cinco 
reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu 
representante legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, inscrito 
no CPF nº 533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. TODO DIA 
MINIMERCADO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 21.933.497/0001-
70, por meio do seu representante legal o Senhor Edivaldo Marinho 
da Costa , inscrito no CPF nº 269.690.924-53, RG nº 622.074 
SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 021/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 021/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: S. DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA-ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 34.148,00 (trinta e quatro mil cento e quarenta e 
oito reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu 

representante legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, 
inscrito no CPF nº 533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. S. 
DE SOUSA SOBRINHO E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 
12.376.868/0001--70, por meio do seu representante legal o 
Senhor Sergio de Sousa Sobrinho, inscrito no CPF nº 025.817.851-
52, RG nº 944.137 SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO 022/2022

PROCESSO Nº: 2022025232
NÚMERO DO CONTRATO: 022/2022
MODALIDADE: Pregão Eletrônico – SRP 001/2022
CONTRATANTE: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral 
Daniel Batista
CONTRATADA: PAULISTA IND. COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA-ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas-TO.
VALOR TOTAL: 5.039,00 (cinco mil e trinta e nove reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 
e 03.2900.12.306.1109.4469, natureza de despesa: 33.50.30; 
fonte: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro 2022
DATA DA ASSINATURA: 02 de Maio de 2022
SIGNATÁRIOS: ACE da Escola Municipal de Tempo Integral Daniel 
Batista, CNPJ nº -01.932.285/0001-61, por seu representante 
legal o Senhor Luciano Coelho de Oliveira, inscrito no CPF 
nº 533.077.471-34, RG nº 875432 SSP/TO. PAULISTA IND. 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº12.376.868/0001--70, por meio do seu representante legal 
o Senhor João Pedro Parpinelli Santana , inscrito no CPF nº 
065.656.451-52, RG nº 1818479 SSP/TO.

E. M. LUIZ RODRIGUES MONTEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
N° 001/2022 DO CONTRATO N°002/2022

PROCESSO Nº: 2022004356
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
ADITAMENTO: Consignar aditivo de valor no percentual de 25% 
(Vinte e cinco por cento), que corresponde ao total de R$ 8.533,02 
(Oito mil quinhentos e trinta e três reais e dois centavos)
VIGÊNCIA: 11 de maio de 2022.
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°8.666/93, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005 e Processo n° 
2022004356.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL LUIZ RODRIGUES 
MONTEIRO, por seu representante legal a Sra. Rosa Maria da 
Costa, inscrita no CPF nº. 494.020.131-72, e portadora do RG 
nº 1.512.415 SSP/TO. Empresa TODO DIA MINI MERCADO 
EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n° 21.933.497/0001-70, por meio de 
seu representante legal o Sr. Edivaldo Marinho da Costa, inscrito 
no CPF n° 269.690.924-53 e portador do RG n° 622.074 SSP/TO.
DATA DE ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

E. M. MESTRE PACÍFICO SIQUEIRA CAMPOS

PORTARIA Nº 017, DE 28 DE ABRIL DE 2022. (*)

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL MESTRE 
PACIFICO SIQUEIRA CAMPOS, no uso de suas atribuições, 
designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial 
do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 2.974 - SEXTA-FEIRA, 6 DE MAIO DE 2022 27

do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº013/2022, Processo nº 
2022025516 firmado com a empresa S. DE SOUSA SOBRINHO E 
CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.376.868/0001-70, cujo objeto é 
a Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar 
dos alunos matriculados na Unidade de Ensino.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Maria Cleide Ribeiro Pinto  413012326 20/04/2022SUPLENTE Dayane Almeida Vieira  413018488

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas /TO, 28 de abril de 2022.

Alex Alves da Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

__________________

(*) REPUBLICADA por ter saído no DOMP nº 2.969, de 29 de abril de 2022, págs. 19 e 20, com 
incorreção no original.

E. M. PE. JOSIMO MORAIS TAVARES

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022 (*)

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
de Tempo Integral Pe. Josimo Tavares torna público, para 
conhecimento de interessados, que KG FERRAZ EIRELI, com 
o valor total de R$ 47.900,00 (Quarenta e sete mil e novecentos 
reais), foi julgada vencedora do Processo nº 2022005969, tendo 
como objeto a contratação da empresa para aquisição de recarga 
de gás.

Palmas/TO, 28 de abril de 2022.

Lilian Alves Bezerra
Presidente da Comissão de Chamada Pública

________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP nº 2.969, de 29 de abril de 2022, pág. nº 16, com 
incorreção no original.

EXTRATO DE CONTRATO N° 010/2022

PROCESSO N°: 2022003625
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 
DE LEITE DE CABRA DE PALMAS TO/ ASCABRAS.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
VALOR TOTAL: R$ 94.578,00 (Noventa e quatro mil quinhentos e 
setenta e oito reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n°11.947/2009, Lei nº1210/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº1399/2005, Resolução 
nº026/2013 do FNDE e Processo n° 2022003625.
RECURSOS: programa de trabalho: 03.2900. 12.306.1109.4461 
e 03.2900. 12.306. 1109.4469. Natureza de despesa: 33.50.30 
fonte: 0010; 0202.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 
DATA DA ASSINATURA: 20 de abril de 2022 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL PE. JOSIMO TAVARES, por sua representante legal 
a Sra. Marialice Thomaz Soares, inscrita no CPF n° 867.886.711-
68 e portadora do RG n° 304.349 SSP/TO. ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE DE CABRA DE PALMAS 
TO/ ASCABRAS, inscrita no CNPJ n° 05.496.551/0001-01, por 
meio de seu representante legal o Sr. Adão Rocha Rego, inscrito 
no CPF n° 323.572.813-91 e portador do RG n° 92003033963 
SSP/CE.

E. M. ARSE 132

PORTARIA Nº014, 05 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como Fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE - Escola Municipal de Tempo 
Integral da Arse 132, no uso de suas atribuições, designado pelo 
Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
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melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº012/2022, Processo 
nº 2022025524 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA , 
inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33, cujo objeto é a aquisição 
de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Percivania Maria R. de Carvalho Pádua 413044331 27/04/2022SUPLENTE Ruteleia Sales de Almeida 297451

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

 
VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 

de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 02 de maio de 2022.

Idelma Pereira Basto Santos
PRESIDENTE DA A.C.E

SECRETARIA DA HABITAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2021

PROCESSO Nº: 2020.010.818
ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 
PRAZO 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de execução 
de Projeto de Trabalho Social – Preliminar (PTS –P), referente a 
2 etapa do Programa PPI/Integrado em favelas, assentamentos 
precários e habitações (UAS), Palmas/TO, Contrato de Repasse 
nº 0352699-76/2011, conforme o Projeto de Trabalho Social - 
Preliminar – PTS - P aprovado pela Caixa Econômica Federal, 
contido no edital e seus anexos, que o integram e complementam.
ADITAMENTO: Prazo do Contrato
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será para mais 3 (três) 
meses. 
BASE LEGAL: Parecer nº 496/2022/SUAD/PGM e Lei nº 
8.666/1993;
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas/TO, através do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO instituição de 

direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
17.816.159.0001-81, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Habitação, o Senhor FABIO FRANTZ BORGES, 
portador do RG nº 251359 – SSP/TO, CPF/MF nº 713.342.621-
87; CONTRATADO: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.777.433/0001-46 com sede na 
Quadra ACSE 1 Rua de Pedestre SE 3, Lote 34 A, 3º Andar, Plano 
Diretor SUL, CEP 77.020-016 – Palmas/TO, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pela senhora, ROSELI 
FERREIRA NEVES SARMENTO, portador do RG Nº 128.436 - 
SSP/GO, CPF nº 617.685.881-04.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 04/2021

PROCESSO Nº: 2020.009.812
ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 
PRAZO. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de 
gestão condominial e patrimonial do empreendimento Lago Sul 
II, CONVÊNIO Nº 0375.776-02, que entre si celebram a Caixa 
Econômica Federal e o Município de Palmas – TO.
ADITAMENTO: Prazo do Contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será para mais 12 
(doze) meses. 
BASE LEGAL: Parecer nº 500/2022/SUAD/PGM e Lei nº 
8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas/TO, através do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO instituição de 
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
17.816.159.0001-81, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Habitação, o Senhor FABIO FRANTZ BORGES, 
portador do RG nº 251359 – SSP/TO, CPF/MF nº 713.342.621-
87; CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL- SENAI, inscr i ta no CNPJ/MF sob o nº 
03.711.932/0001-41 com sede na Quadra ACSE 1 Rua de Pedestre 
SE 3, Lote 31 A, 2º Andar, Plano Diretor SUL, CEP 77.020-016 
– Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada, por MARCIA RODRIGUES DE PAULA, portadora 
do RG Nº M-8.305.157 SSP/MG, CPF: 944.547.606-91.
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 05/2021

PROCESSO Nº: 2019.101.202
ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE RERRATIFICAÇÃO DO 
PRAZO. 
OBJETO: O presente Instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializada para execução dos serviços de 
gestão condominial e patrimonial do empreendimento Lago Sul I, 
CONVÊNIO Nº 0373.310-26/2014, que entre si celebram a Caixa 
Econômica Federal e o Município de Palmas – TO.
ADITAMENTO: Prazo do Contrato.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será para mais 12 
(doze) meses. 
BASE LEGAL: Parecer nº 520/2022/SUAD/PGM e Lei nº 
8.666/1993.
SIGNATÁRIOS: Município de Palmas/TO, através do Fundo 
Municipal de Habitação e Interesse Social, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO instituição de 
direito público, inscrita no Ministério da Fazenda sob o nº 
17.816.159.0001-81, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Habitação, o Senhor FABIO FRANTZ BORGES, 
portador do RG nº 251359 – SSP/TO, CPF/MF nº 713.342.621-
87; CONTRATADO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL- SENAI, inscr i ta no CNPJ/MF sob o nº 
03.711.932/0001-41 com sede na Quadra ACSE 1 Rua de Pedestre 
SE 3, Lote 31 A, 2º Andar, Plano Diretor SUL, CEP 77.020-016 
– Palmas/TO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada, por MARCIA RODRIGUES DE PAULA, portadora 
do RG Nº M-8.305.157 SSP/MG, CPF: 944.547.606-91.
DATA DA ASSINATURA: 03/05/2022.
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SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA SEDES Nº 027/2022, DE 06 DE MAIO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 80, incisos 
IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei 
n° 2.299, de 30 de março de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Vinicius de Oliveira Pimenta, 
Matrícula 31303-1, Diretor de Gestão e Finanças, como 
responsável pelo envio das informações do SICAP-LCO Licitações, 
Contratos e Obras, por meio eletrônico com a assinatura digital no 
sistema CADUN/TCE-TO das Unidades Gestoras: 3700- Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 1500- Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, 5800- Fundo Municipal de 
Assistência Social e 9700- Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Palmas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Secretária, aos 06 dias do mês de maio de 
2022. 

SIMONE DA SILVA SANDRI ROCHA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N° 07, DE 04 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre apreciação a Solicitação do 
Registro do Instituto Quemdiria.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – 
Palmas - TO, após deliberação dos (as) conselheiros (as) na 316ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia16 de março de 2022, na sala 
de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social, e no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelas Leis nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 2.432 de 20 de dezembro 
de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º Fica DEFERIDO o pedido de Inscrição do Instituto 
Quemdiria, Nº de inscrição 001/2022 de 04 de março de 2022 
com o CNPJ 05.498.384/0001-38, situada na TO 020 Chácara dos 
Amigos KM 19, Taquaruçu Grande Zona Rural de Palmas – TO. 
Neste sentido, o Instituto Quemdiria apresenta os dispositivos 
contidos no Artigo 6º da Resolução CNAS Nº. 14, de 15 de maio de 
2014 e Resolução CMAS - Palmas, Nº. 004, de 13 de abril de 2015. 

Art. 2º A Inscrição terá validade por tempo indeterminada, 
podendo ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos seus requisitos.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas – TO, 04 de maio de 2022.

Francisca Ferreira da Paz
Presidente Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS - Palmas-TO

RESOLUÇÃO N° 08, DE 04 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre apreciação a Solicitação do 
Registro da Entidade Pequeno Cotolengo de 
Palmas.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS – 
Palmas - TO, após deliberação dos (as) conselheiros (as) na 316ª 
Reunião Ordinária, realizada no dia16 de março de 2022, na sala 

de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social, e no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelas Leis nº 8.742 de 07 de 
dezembro de 1993 e Lei Municipal nº 2.432 de 20 de dezembro 
de 2018.

RESOLVE:

Art. 1º Fica DEFERIDO o pedido de Inscrição da Entidade 
Pequeno Cotolengo de Palmas., Nº de inscrição 002/2022 de 04 
de março de 2022 com o CNPJ 00.744.295/0001-00, situada Arse 
91 AV LO 21 Esquina com NS 04 de Palmas – TO. Neste sentido, o 
Pequeno Cotolengo de Palmas. apresenta os dispositivos contidos 
no Artigo 6º da Resolução CNAS Nº. 14, de 15 de maio de 2014 e 
Resolução CMAS - Palmas, Nº. 004, de 13 de abril de 2015. 

Art. 2º A Inscrição terá validade por tempo indeterminada, 
podendo ser cancelada a qualquer tempo, em caso de 
descumprimento dos seus requisitos.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas – TO, 04 de maio de 2022.

Francisca Ferreira da Paz
Presidente Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS - Palmas-TO

FUNDAÇÃO CULTURAL

PORTARIA/GAB-P/FCP/ Nº 015/2022, DE 05 DE MAIO DE 2022.

Dispõe sobre comissão para a elaboração 
do Plano Polít ico Pedagógico Artístico 
Cultural - PPPAC, do Centro de Ensino e 
Treinamento Artístico – CETA e das Unidades 
Descentralizadas da Fundação Cultural de 
Palmas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 137, de 18 de junho de 2007, e Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017,

CONSIDERANDO:

a)  a necessidade de formalizar e implantar o Plano Político 
Pedagógico Artístico e Cultural – PPPAC - FCP, para orientar o 
Programa Municipal de Formação Artística e Cultural, instituído 
no Plano Municipal de Cultura, por meio da Lei nº 1.933, de 13 
de dezembro de 2012, no âmbito da competência da Fundação 
Cultural de Palmas;

b)  que a construção do Plano Político Pedagógico Artístico 
e Cultural requer a participação ampliada de todos os atores 
envolvidos no processo de formação artística e cultural como 
pais, alunos, professores, servidores do corpo administrativo e de 
serviços gerais, representantes de instituições de ensino formal 
e informal e representantes da comunidade cultural de Palmas 
com ênfase para os atuantes nas linguagens artísticas das artes 
cênicas (teatro e dança), música e artes visuais;

c)  que a construção do Plano Político Pedagógico 
Artístico Cultural do Programa Municipal de Formação Artística e 
Cultural é uma necessidade reivindicada pelo corpo docente do 
Centro de Ensino e Treinamento Artístico – CETA e das unidades 
descentralizadas da Fundação Cultural de Palmas;

d)  que o Plano Político Pedagógico Artístico Cultural é um 
instrumento necessário e orientador de diretrizes para a promoção 
do ensino livre das artes, eficiente e contínuo como política pública;

e)  que o ensino das artes do Programa Municipal de 
Formação Artística e Cultural é a ação de maior reivindicação da 
população palmense no Plano Plurianual 2022/2025; 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão ampliada para a elaboração do 
Plano Político Pedagógico Artístico e Cultural – PPPAC - FCP, 
do Centro de Ensino e Treinamento Artístico – CETA, no Espaço 
Cultural de Palmas José Gomes Sobrinho e das Unidades 
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descentralizadas da Fundação Cultural de Palmas, localizadas no 
Espaço Mais Cultura Atriz e Educadora Marcélia Belém, Pracinha 
da Cultura e Casa da Cultura Professora Maria dos Reis.

Art. 2º É atribuída à Comissão ampliada a promoção de 
amplo debate, a pesquisa e análise de problemas, a emissão de 
parecer técnico e a elaboração do documento final do Projeto 
Político Pedagógico Artístico e Cultural – PPPAC - FCP, do 
Centro de Ensino e Treinamento Artístico – CETA e das unidades 
descentralizadas da Fundação Cultural de Palmas.

Art. 3º A Comissão do PPPAC - FCP será constituída de:

I - Fórum ampliado para debate e escuta;

II - Grupos de trabalhos temáticos – GTTs;

III - Grupo de coordenação, acompanhamento, redação e 
suporte administrativo

Parágrafo único. O Fórum ampliado para debate e escuta 
será composto por todos os membros que integram esta comissão, 
comunidades de pais e alunos dos territórios onde estão situadas 
as unidades descentralizadas da Fundação Cultural de Palmas, 
servidores ASGs, comunidade cultural interessada e especialistas 
convidados.

Art. 4º São competências da comissão em suas instâncias:

§ 1º Cabe ao Fórum ampliado para debate e escuta 
apresentar as demandas e fazer o levantamento histórico e 
iconográfico, discutir e ouvir os atores envolvidos no processo 
de ensino aprendizagem e aprovar as proposições de 
encaminhamento e construção do PPPAC - FCP.

§ 2º É papel do Fórum ampliando ouvir especialistas para 
formular diretrizes específicas sobre o ensino da arte no contexto 
das necessidades especiais, com uma equipe multidisciplinar. 

§ 3º Os GTTs serão constituídos por meio de deliberação 
do Fórum ampliado de debate e escuta e terão a finalidade de 
promover estudos, pesquisas e apresentar proposições sobre 
temas específicos e setoriais.

§ 4º Os GTTs serão compostos por qualquer um dos 
membros da Comissão, sempre observando o notório saber na 
área de conhecimento específico.

§ 5º O Grupo de Coordenação, acompanhamento, apoio 
a redação e suporte administrativo, será constituído por 3 (três) 
membros dos quadros da Fundação Cultural de Palmas com 
indicação da mesma, cuja finalidade é promover celeridade ao 
processo de trabalho e alcance dos objetivos.

§ 6º O Grupo de Coordenação, acompanhamento, apoio 
a redação e suporte administrativo, a depender da necessidade, 
poderá ser ampliado a qualquer tempo pela Fundação Cultural 
de Palmas.

 
Art. 5º São membros da Comissão do PPPAC - FCP: 

I - Representantes da Fundação Cultural de Palmas:

a)  Cláudio Romário Montanari Antunes – Professor de 
Artes Plásticas

b)  Dalila Cristiny Freisleben Rosso – Instrutora de Arte e 
Cultura: Teatro

c)  Diego Silva Brito – Professor em Regência

d)  Érika Carvalho do Nascimento Ribeiro – Instrutora de 
Arte e Cultura: Canto Coral

e)  Fabiola Barros Akitaya – Analista Técnico Jurídico 

f) Fábio Dantas Geriz – Instrutor de Arte e Cultura: Teclado

g)  Felipe Sousa Trindade – Instrutor de Arte e Cultura: 
Teatro

h)  Helena de Oliveira Zica – Professora em Regência

i) Hudson Marcus Fuza Silva – Diretor de Difusão e 
Articulação Cultural

j) Igor Barbosa Melo – Administrador/Divisão de 
Planejamento 

k) Ito Adolfo Meurer – Serigrafista

l) Ivamberto da Silva Lemos – Técnico Administrativo 
Educacional/Pracinha da Cultura

m) João Vicente e Silva Miranda Lage – Instrutor de Arte 
e Cultura: Teatro

n)  Leonardo Luigi Perotto – Professor de Música

o)  Sandra Soares Brito – Educadora Social/Espaço Mais 
Cultura Atriz e Educadora Marcélia Belém

p)  Romário Miranda Aquino – Diretor de Gestão e 
Finanças

q)  Ronan Gonçalves da Silva Júnior – Instrutor de Arte e 
Cultura: Artes Plásticas

r) Rafael Victor Costa – Estagiário/CETA

s)  Samara Pereira Martins – Jornalista/Assessoria de 
Comunicação

t) Sueldenice Martins Glória – Assistente Administrativo/
CETA

u) Tânia Mendes da Silva – Gerente Centro de Artes/Casa 
da Cultura Professora Maria dos Reis

v) Tarleison da Conceição de Sousa - Instrutor de Arte e 
Cultura: Dança

II – Representantes da Universidade Federal do Tocantins 
– UFT

a)  Drº. Heitor de Oliveira Martins

b)  Drª. Adriana dos Reis Martins

III – Representantes do Instituto Federal do Tocantins – 
IFTO

a)  Anne Raelly Pereira de Figueirêdo

b)  Pablo Marquinho Pessoa Pinheiro

IV – Representante da Secretaria Municipal da Educação- 
SEMED

a)  Fabiana Aparecida Goulart Fonseca 

V – Representante do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais – CMPC

a)  Deusa de Canaã Sousa Viana

V – Membros do Grupo de coordenação, acompanhamento, 
redação e suporte administrativo

a)  Cícero Belém Filho – Professor/Instrutor de teatro/
Técnico FCP

b)  Renate Stephanes Soboll – Regente Coral Municipal 

c)  Veruska Rejane Figueiredo Gomes Vargas – Analista 
Técnico Jurídico

Art. 6º As atribuições dos servidores da FCP, membros da 
Comissão, serão consideradas como parte da carga horária de 
trabalho, com adequação aos serviços existentes.

Art. 7º Aos membros da Comissão que representam 
as instituições de ensino superior, compete a participação e 
orientação técnica na formulação do PPPAC-FCP, em consonância 
com a pedagogia e as normas vigentes, resguardada as devidas 
adequações ao ensino livre e não formal das artes.

Art. 8º A Fundação Cultural de Palmas fornecerá 
certificados e declarações a todos os membros da Comissão.
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Art. 9º O tempo de duração desta Comissão é de dois 
anos, sendo facultado à Fundação Cultural de Palmas promover 
sua prorrogação e fazer substituições.

Art. 10º O trabalho da Comissão, em todas as suas etapas, 
sejam elas de produção de conteúdo ou de ações externas junto as 
comunidades nos territórios, será registrado em ata e documentado 
para fins de compor o instrumento processual.

Art. 11º A Fundação Cultural de Palmas dará ampla 
divulgação aos atos e trabalhos desta Comissão, por considerá-lo 
estratégico e de interesse social. 

Art. 12º O calendário e a metodologia de trabalho, serão 
aprovados pela Comissão.

Art. 13º O trabalho final da Comissão, depois de aprovado, 
será apresentado ao Conselho Municipal de Políticas Culturais 
– CMPC, para homologação e publicação, no Diário Oficial do 
Município de Palmas.

Art. 14º Fica revogada a PORTARIA/GAB-P/FCP/ Nº 
007/2022, de 09 de março de 2022. 

 
Art. 15º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

Gabinete do Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE 
PALMAS, aos cinco dias do mês de maio do ano de 2022.

GIOVANNI ALESSANDRO ASSIS SILVA
Presidente da Fundação Cultural de Palmas

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE 
PÚBLICA

PORTARIA DSG FESP Nº 43 DE 05 DE MAIO DE 2022.

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO ESCOLA 
DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, no âmbito da Lei nº 2014, de 
17 de dezembro de 2013, no artigo 7º do seu Regimento Interno, 
aprovado pelo Decreto nº 758, de 16 de abril de 2014, da Lei 
Municipal nº 2.299, de 30 de março de 2017 e conforme o Ato DSG 
n° 451, de 27 de abril de 2022.

CONSIDERANDO a Lei nº 2.240, de 23 de março de 2016, 
que reestrutura o Programa Integrado de Residências em Saúde 
e o Programa Municipal de Bolsas de Estudo e Pesquisa para a 
Educação pelo Trabalho, instituídos pela Lei n° 2010, de 12 de 
dezembro de 2013, em especial seu artigo 3º o qual disciplina que 
projetos da FESP são instituídos em função de editais e também 
por designação de pesquisadores.

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta INST SEMUS/FESP 
Nº 12, de 24 de junho de 2016, que institui o Projeto de Pesquisa e 
Extensão “Palmas para Todos” e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os profissionais abaixo para atuar na 
função de Pesquisadores Multiprofissional – bolsista, junto ao 
Projeto de Pesquisa e Extensão “Palmas para Todos”, de acordo 
com a legislação vigente.

NOME CPF
ELAYNNE XAVIER COSTA 039.XXX.XXX-57
JANAYNA MARTINS PIRES 030.XXX.XXX-29
CARINE MARIA CRIVILATTI PROVENZANO 702.XXX.XXX-15
MARCELA COSTA FREIRE TAVARES 023.XXX.XXX-44
FABIOLA CARRIJO DEL BIANCO 004.XXX.XXX-10

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DE PALMAS, 
aos 05 dias do mês de maio de 2022.

THIAGO DE PAULO MARCONI
Presidente Interino da FESP

ATO Nº 451 - DSG

FUNDAÇÃO DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO DE PARCERIA Nº 001/2022

PROCESSO Nº: 2022032232
ESPÉCIE: TERMO DE PARCERIA
PARTÍCIPES: Fundação Municipal de Meio Ambiente e 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA QUADRA ARSO 52 (505 
SUL).
OBJETO: Implementação da Coleta Seletiva através da instalação 
de um Ponto de Entrega Voluntária de Materiais Recicláveis do 
Programa Renova Palmas.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2022. 
SIGNATÁRIOS: A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- 
FMA, estabelecida na ARSO 42, AV. LO-9, HM 6, Lote 3, CEP: 
77015-638, neste ato representado por seu Presidente Interino, o 
Senhor FÁBIO BARBOSA CHAVES, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob nº 810.958.131-53, e do outro lado a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADORES DA QUADRA ARSO 52, representado pelo Senhor 
Luiz Adriano Silva.

PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/GAB 
Nº 152, DE 02 DE MAIO DE 2022.

Conceder Pensão por Morte em favor do 
dependente Roberto Oliveira Rocha, na forma 
que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto nº 1.412, de 05 de julho de 2017, e 
Lei nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 (Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Pensão por Morte conforme art. 27 da Lei 
Municipal nº 1414/2005 em favor do dependente Roberto Oliveira 
Rocha, na condição de filho curatelado da ex-segurada Izabel 
Oliveira de Santana, sendo esta agora de cujus. A segurada outrora 
foi aposentada através do Decreto nº 187 - 25/07/2005.

Parágrafo Único. Pensão para Roberto Oliveira Rocha, no 
percentual de 100% fixado em R$ 1.212,00 conforme planilha de 
cálculo apensa ao processo nº 2022.07.06794P.

Art. 2º Nos termos do art. 32 da Lei Municipal nº 
1.414/2005 e do art. 15 da Lei 10.887 de 18/06/2004, os proventos 
de pensão serão reajustados na mesma data em que se der o 
reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística-IBGE.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os efeitos a data 22/03/2022, data de 
habilitação do dependente neste órgão, conforme parecer expedido 
pela PGM.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 02 do mês maio de 2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 155, 
DE 03 DE MAIO DE 2022.

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição em favor da servidora Arlete Alves 
da Silva dos Santos, na forma que especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 41 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor da servidora Arlete Alves da Silva dos Santos , servidora 
pública municipal, matrícula funcional nº 180701, nomeada 
pelo Decreto Nº 059 de 14/08/1992, para o cargo efetivo de 
Professor Auxiliar, tendo tomado posse e entrado em exercício 
no dia 23/07/1992. Atualmente lotada na Secretaria Municipal 
de Educação. Classificação no Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos (PCCV) constante no ANEXO XII À MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 (Anexo III à Lei 
nº 1.445, de 14 de agosto de 2006.) Classe F, Nível IV,40 H.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 41 
da Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados 
em 7.808,65 reais, conforme planilha de cálculo de proventos 
consignada nos autos do processo nº 2022.04.06783P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 41 da Lei Municipal Nº 
1.414/2005 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, o 
benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 03 do mês de maio de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS

PORTARIA/PREVIPALMAS/ GAB Nº 157, 
DE 04 DE MAIO DE 2022. 

Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo 
de Contribuição em favor da servidora Maria 
Vilma Batista Leite dos Santos, na forma que 
especifica.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 80, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 
combinado com o Decreto Municipal Nº 1.412, de 05 de julho 
de 2017, e Lei Municipal Nº 1.414, de 29 de dezembro de 2005 
(Regime Próprio de Previdência Social do Município de Palmas),

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, na forma do art. 40 da Lei Municipal nº 1.414/2005, 
em favor da servidora Maria Vilma Batista Leite dos Santos, 
servidora pública municipal, matrícula funcional nº 177801, 
nomeada pelo Decreto nº 059 de 14/08/1992 para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, tendo tomado posse e entrado 
em exercício no dia 23/07/1992. Atualmente lotada Secretaria 
Municipal de Finanças, Classificação no Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos (PCCV) constante no ANEXO XII À 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 2022. (Anexo 
III à Lei nº 1441, de 12 de junho de 2006) Tabela IV , Classe V, 
Referência A.

Art. 2º O valor do benefício foi fixado na forma do art. 40 
da Lei Municipal nº 1.414/2005, com proventos integrais fixados 
em 3.573,71 reais, conforme planilha de cálculo de proventos 
consignada nos autos do processo nº 2022.04.06786P.

Art. 3º Por força do § 2º do art. 40 da Lei Municipal Nº 
1.414/2005 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003, o 
benefício será reajustado na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em 
atividade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE PALMAS- PREVIPALMAS, aos dias 04 do mês de maio de 
2022. 

Rodrigo Alexandre Gomes de Oliveira
Presidente do PREVIPALMAS
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